
 
 

 

  ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2009 
  

  Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 
 

Os Conselheiros José Luiz Lins dos Santos , Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Ximenes , Lúcio Correia Lima e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, 
Assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

 

Julgamento de Processos: PCTR/OUV/0009/2008; Reclamante: José 
Judenor Duarte Sampaio;  Reclamada : COOTTRECE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo 
arquivamento do presente processo, nos termos do voto da Relatora. 

 

PCTR/OUV/0031/2007; Recorrente : Lúcia Maria Castro Silva ME-LUAL 
Turismo;  Recorrido : DERT; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento do 
presente processo, nos termos do voto da Relatora. 

 

PCTR/OUV/0038/2007; Reclamante: Daniel Almeida do Nascimento;  
Reclamada : COOPRATRAFCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento do 
presente processo, nos termos do voto da Relatora. 

 

Outros Processos :PCTR/CDR/0002/2009 -  Assunto: Concessão de 
Reajuste Tarifário para o setor de Transporte Coletivo Metropolitano; 
Interessado: Sindiônibus; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela aprovação do 
parecer  PR/CTR/0007/2009 e transformado em manifestação 
deste Conselho, tanto quanto ao pleito em si , como a 
recomendação de enviar comunicação sobre situação de 
inadimplência de empresas quanto ao prestar as informações 
econômico-financeiras requeridas por esta ARCE, nos termos do voto 
do Relator. 

 

PCTR/CTR/0016/2007 - RECURSO; Assunto: Auto de Infração - DERT; 
Interessado: Antônio Ivanildo Siqueira de Oliveira; Relator: Conselheiro 
José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu 
pelo arquivamento do presente processo, nos termos do voto do 
Relator. 

 

PCEE/CDR/0004/2008 ; Assunto: Minuta de Resolução que disciplina 
procedimentos gerais no âmbito das ações de fiscalização e tratamento de 
reclamação de usuários no setor de Energia Elétrica; Relator: Conselheiro 
José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu 
editar a Resolução nº 107/2009, de 04/02/2009,que disciplina os 



 
 

 

procedimentos gerais  a serem adotados pela Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE, nas 
ações  de fiscalização de Concessionária  de Energia Elétrica, nas 
reclamações de usuários  e dá outras providências, nos termos do 
voto do Relator. 

 

Outros Assuntos: O Conselho , por unanimidade, resolveu aprovar o 
Relatório – Consolidação Final  referente ao Contrato do Consórcio INECON-
GERENTE para elaboração do estudo de Política Tarfiaria e Subsidio  no 
setor de Saneamento do Estado do Ceará, no âmbito do acordo de 
emprestimo n° 7321-BR – Solicitação de Propostas SDP-SBQC, n° 
001/2007/SWAP/ARCE – CE, determinando seu encaminhamento a 
Secretaria das Cidades, bem como  o conhecimento do Excelentissimo 
Senhor Governador do Estado do Ceará. 

 O Presidente do Conselho Diretor, informou que estará ausente no dia 10 
de fevereiro do corrente ano,  substituindo-o nesta data  o Conselheiro  
Lúcio Correia Lima. 

 

Término:  12:00 h 

 

 


